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DECRETO Nº 050/2017 

 

 

Autoriza a abertura de Crédito Especial 

no orçamento vigente para inclusão de 

elemento de despesa em atividade 

existente, e dá outras providências. 

 

 

  ARTUR ARNILDO LUDWIG, PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO 

SUL, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

1360/2017, de 14/07/2017, 

 

 

DECRETA: 

 

 

  Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial 

no Orçamento vigente, para incluir elemento de despesa em atividade existente na 

Secretaria Municipal de Saúde, da forma a seguir descrita: 

 

Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Saúde 

U.O.: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde – FMS  

2.062 – Ações Gerais em Saúde – ASPS 

33.93.00 – Aplicação direta decorrente de operação de órgãos, fundos e entidades 

integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social com Consórcio público do qual o 

ente participa.......................................................................................................R$ 100.000,00  

 

TOTAL.....................................R$ 100.000,00  

 

    Art. 2º O Crédito Especial aberto no artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes da redução do Orçamento vigente, na forma a seguir especificada: 
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ÓRGÃO: 10 – Secretaria Municipal de Saúde 

U.O.: 10.01 – Fundo Municipal de Saúde – FMS  

2.062 – Ações Gerais em Saúde – ASPS  

33.90.39 (364) – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica.....................R$ 100.000,00 

 

TOTAL.....................................R$ 100.000,00  

     

   Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO SUL, 
14 DE JULHO DE 2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ARTUR ARNILDO LUDWIG 
Prefeito Municipal 


